
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 2 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU, Estado de Pernambuco, por meio de sua Comissão de 
Concurso Público, RETIFICA o Edital Concurso Público nº. 001/2025, do dia 10 de abril de 2025, da seguinte 
forma: 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 

 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 
 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 140,00 
 

CÓD.  CARGO 
VAGAS 
TOTAL 

VAGAS 
AC  

VAGAS 
AC FEM 

VAGAS 
PPP 

VAGAS 
PCD 

HORAS/ 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

REQUISITOS BÁSICOS 

01 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
INICIAL 

27+*CR 15 5 5 2 40 horas **R$ 3.780,66 
Ensino Médio Completo. 

Altura mínima de 1,60m p/ 
feminino e 1,65m p/ masculino. 

*CR = Cadastro Reserva. 
** Vencimentos mais Benefícios legais: Vale transporte, vale alimentação (R$ 180,00), gratificação de risco de vida de 80% 
do vencimento-base e 15% de Gratificação Especial de Atividade Pública. 

 
 

 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 125,00 
 

CÓD.  CARGO 
VAGAS 
TOTAL 

VAGAS 
AC 

VAGAS 
PCD 

VAGAS 
PPP 

HORAS/ 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

REQUISITOS BÁSICOS 

05 
PROFESSOR (6º AO 9º 
ANO) DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA  

14+*CR 10 01 03 30h R$ 3.655,26 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Educação Física 

ou Licenciatura Plena em áreas 
específicas do currículo escolar e registro 

no sistema CONFEF/CREFs. 

 
 
 

 

Quadro II – Provas e Questões por Cargo  
 

 

Cargo Provas N° questões 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

Procurador Municipal         

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos em Informática 15 

Conhecimentos Específicos 25 

Total 50 



 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

5.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.3.1 Na hipótese de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes 

critérios: 
5.3.1.1 Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 

aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
5.3.1.2 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.3.1.3 Maior número de acertos em conhecimentos pedagógicos e legislação; 
5.3.1.4 Maior número de acertos em conhecimentos em informática; 
5.3.1.5 Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.3.1.6 Maior número de acertos em raciocínio lógico; 
5.3.1.7 Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
5.3.2 Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 

Concurso Público. 
 
5.3.3 O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 

 

7. DOS RECURSOS 
 

7.1 Caberão recursos dentro de 3 (três) dias, contados a partir da data de divulgação do ato quanto a:  
➢ ao indeferimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição; 
➢ ao indeferimento de candidatos inscritos; 
➢ ao indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência;  
➢ ao indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de condições especiais para a 

realização da(s) prova(s); 
➢ ao indeferimento de Títulos, da Prova de Títulos; 
➢ ao gabarito preliminar da prova objetiva;  
➢ ao resultado preliminar da prova objetiva e prova discursiva. 

 

8. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

8.2 A convocação será realizada pelo site da Prefeitura Municipal de Igarassu/PE, e por publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Pernambucanos. 

 
8.3 As convocações dos candidatos aprovados para as etapas do presente concurso público, com a finalidade de 

provimento no cargo, ocorrerão por publicações de editais e portarias a serem divulgadas no site da 
Prefeitura Municipal de Igarassu/PE, e por publicação no Diário Oficial dos Municípios Pernambucanos. 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://site.riolargo.al.gov.br/
https://site.riolargo.al.gov.br/


 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEIA-SE: 
 
 

 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 140,00 
 

CÓD.  CARGO 
VAGAS 
TOTAL 

VAGAS 
AC  

VAGAS 
AC FEM 

VAGAS 
PPP 

VAGAS 
PCD 

HORAS/ 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

REQUISITOS BÁSICOS 

01 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
INICIAL 

27+*CR 15 5 5 2 
*** 

42 horas 
**R$ 3.780,66 

Ensino Médio Completo. 
Altura mínima de 1,60m p/ 

feminino e 1,65m p/ masculino. 

*** 
30 horas 

Redução de 
40% 

*CR = Cadastro Reserva. 
** Vencimentos mais Benefícios legais: Vale transporte, vale alimentação (R$ 180,00), gratificação de risco de vida de 80% 
do vencimento-base e 15% de Gratificação Especial de Atividade Pública. 
*** A jornada de trabalho da Guarda Civil Municipal será dividida em Jornada Normal e Jornada Especial, da seguinte 
forma: 
I -A jornada normal corresponderá a 30 (trinta) horas semanais; 
II- A jornada especial corresponderá a 42 (quarenta e duas) horas semanais, obedecendo aas escalas de serviço 
organizadas pelo Comandante da Guarda Civil Municipal 

 
 

 

CARGO PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 125,00 
 

CÓD.  CARGO 
VAGAS 
TOTAL 

VAGAS 
AC 

VAGAS 
PCD 

VAGAS 
PPP 

HORAS/ 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

REQUISITOS BÁSICOS 

05 
PROFESSOR (6º AO 9º 
ANO) DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA  

14+*CR 10 01 03 30h R$ 3.655,26 
Curso Superior Completo com 

Licenciatura Plena em Educação Física e 
registro no sistema CONFEF/CREFs. 

*CR = Cadastro Reserva. 

 
 

 

Quadro II – Provas e Questões por Cargo  
 

 

Cargo Provas N° questões 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

Procurador Municipal         

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos em Informática 05 

Conhecimentos Específicos 35 

Total 50 

 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

4.4 DAS ETAPAS PARA O CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL INICIAL 
 

4.4.1.37 O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de condição especial para a realização do 
Teste de Aptidão Física, deverá encaminhar solicitação ao Instituto via e-mail contato@institutoindec.org.br, 
acompanhado de laudo médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato, que ateste e 
indique, especificamente a espécie e o grau ou nível da deficiência e a necessidade de adaptação para o 
Teste de Aptidão Física. 

 
 
 

5,3  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.3.1 Na hipótese de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes 

critérios: 
5.3.1.1 Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
5.3.1.2 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.3.1.3 Maior número de acertos em conhecimentos pedagógicos e legislação; 
5.3.1.4 Maior número de acertos em conhecimentos em informática; 
5.3.1.5 Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.3.1.6 Maior número de acertos em raciocínio lógico; 
5.3.1.7 Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
5.3.1.8 Ter exercido a função de Jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal. 

 

7. DOS RECURSOS 
 

7.2 Caberão recursos dentro de 3 (três) dias, contados a partir da data de divulgação do ato quanto a:  
➢ ao indeferimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição; 
➢ ao indeferimento de candidatos inscritos; 
➢ ao indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência;  
➢ ao indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de condições especiais para a 

realização da(s) prova(s); 
➢ ao indeferimento de Títulos, da Prova de Títulos; 
➢ ao gabarito preliminar da prova objetiva;  
➢ ao resultado preliminar da prova objetiva e prova discursiva. 
➢ ao resultado da avaliação médica dos candidatos convocados. 

 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

8.3 A convocação será realizada pelo site da Prefeitura Municipal de Igarassu/PE, e por publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Pernambucanos e ainda será enviado individualmente, telegrama ao candidato, com 
aviso de recebimento ou e-mail para o endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição. 

 
8.4 As convocações dos candidatos aprovados para as etapas do presente concurso público, com a finalidade 

de provimento no cargo, ocorrerão por publicações de editais e portarias a serem divulgadas no site da 
Prefeitura Municipal de Igarassu/PE, por publicação no Diário Oficial dos Municípios Pernambucanos e 
ainda será enviado individualmente, telegrama ao candidato, com aviso de recebimento ou e-mail para o 
endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição. 

mailto:contato@institutoindec.org.br
https://site.riolargo.al.gov.br/
https://site.riolargo.al.gov.br/


 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que 

vai publicado no lugar de costume e no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br. 

 
As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 
Igarassu/PE, 13 de maio de 2025. 

 
 
 

ELCIONE DA SILVA RAMOS PEDROZA BARBOSA  
Prefeita Municipal 

https://institutoindec.org.br/

